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REQUERIMENTO Nº 252/2021 

Data: 28 de maio de 2021 

Ementa: solicita análise do Executivo Municipal, 

em especial, pela Secretaria de Saúde, para 

ampliação do serviço de empréstimo social de 

camas hospitalares, colchões hospitalar e de ar, 

e ainda, dos meios auxiliares de locomoção, tais 

como: muletas, andadores, cadeiras de banho e 

cadeiras de rodas. 

 

Senhor Presidente,  

 

Requer seja, após deliberação regimental do Plenário, encaminhada 

cópia do presente ao Prefeito, para que autorize os setores competentes a realizar 

as análises necessárias para ampliação do serviço de empréstimo social de meios 

auxiliares de locomoção e camas hospitalares. 

 

Considerando a demanda dos pacientes com dificuldades de 

locomoção e daqueles acamados, devido a diversas situações, com destaque 

para os casos de Traumatismo Crânio Encefálico (TCE), Acidente Vascular Cerebral 

(AVC/Derrame), Doença Pulmonar Obstrutiva Crônica (DPOC), na desnutrição 

provocada pelo Câncer, nas doenças degenerativas, entre outras, se fazendo 

necessário a utilização de camas hospitalares, colchões hospitalares, colchões de 

ar, muletas, andadores, cadeiras de banho e cadeiras de rodas. No entanto, as 

famílias possuem dificuldades para conseguir estes equipamentos justamente 

quando estão vivenciando momentos difíceis em suas vidas. 

 

Neste sentido, encaminhamos o presente, requerendo a informação do 

Executivo Municipal quanto à possibilidade de ampliação do empréstimo social 

dos itens nominados acima. E ainda, a possibilidade de caracterização deste 

empréstimo social como um programa regular no município, criando nome 

específico, com previsão de dotação orçamentária regular para sua manutenção 

ao longo dos anos.  

 

Sendo assim, e considerando a justifica acima apresentada, este 

Vereador fica no aguardo da aprovação deste importante Requerimento por 

parte do Plenário desta Casa de Leis, permitindo assim o imediato envio do 

respectivo documento para análise do Executivo Municipal. 

 

NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO. 

Plenário Ariovaldo Luiz Bier, 28 de maio de 2021 

 

 

 


